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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt No.4549 De 23 de julho de 2007.

coNStDERA DE UnLIDADE púeltce A
ASSocrAçÃo esstsrÊxrclL TEREzTNHA

cARclA e oÁ ourRAS pRovloÊr.tctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte t

LEI

Art. 10 É considerada de utilidade pública a RSSOC;IçÃO
nSSlSfÊrulCAL TEREZINHA GARCIA, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro
na cidade de Campina Grande, no Estado da paraíba.

Àrt.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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